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ESTADO DO PARANÁ			
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, Nº. 1586 – Centro – CEP 85.900-110
Fone: (45) 3196 2144 – email: licitacao@toledo.pr.gov.br


CONTRATO Nº 1612/2022

[bookmark: _GoBack]Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa JACKS LOCADORA LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Raimundo Leonardi nº 1586, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº 3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 483.580.029-04 e pelo Sr. ANDRIWS TODESCHINI PRESTES, na condição de Secretário da Administração, de acordo com a Portaria nº 622, de 30 de novembro de 2022, residente e domiciliado à Rua França, nº 540, Jardim Bandeirantes, CEP: 85.906-739, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, portador da CI/RG nº 93219511 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 046.992.199-42, a contar de 1º de dezembro de 2022.

CONTRATADA: JACKS LOCADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Senador Attilio Fontana, nº 2712, Bairro Panorama, CEP: 85.912-140 na cidade de Toledo/PR, telefone (45) 3252-4742/9.9951-0707, inscrita no CNPJ sob n.º 17.265.009/0001-27, neste ato devidamente representada pelo Sr. ADENILSON LUIZ DE SOUZA, na condição de Sócio Administrador, residente e domiciliado na cidade de Toledo/PR, portador da CI/RG nº 4.498.637-0 SSP/RS e inscrito no CPF/MF nº 628.219.899-20.

CLÁUSULA I – OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de oito veículos furgões modificados, com motorista, visando o transporte de alimentos prontos “refeições prontas e lanches” bem como transporte de insumos alimentícios que se fizerem necessários para o preparo das refeições, conforme a seguir:

	ITENS

	Lote
	Item
	Código do produto/serviço
	Descrição do produto/serviço
	Marca do produto
	Unidade de medida
	Quantidade
	Preço unitário
	Preço total

	LOTE: 001 - Lote 001
	1
	61943
	Locação de veículo tipo van furgão turbo intercooler, injeção eletrônica, motorização mínima 2.0L de no mínimo 120cv, alimentação a Diesel, capacidade mínima compartimento de carga 9.5 metros cúbicos, Revestimento interno do Teto e Laterais em Chapas Monobloco e sem emendas em Fibra de Vidro na cor branca, com reforços e perfis de aço na linha automotiva, e Isolação Termo Acústica em Isopor tipo P2 de alta densidade, com aplicação de poliuretano injetado nas áreas de difícil acesso. Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso da indústria automotiva, própria para tal finalidade, Revestimento do assoalho em Chapas de Compensado Naval #15mm, com tratamento à prova de umidade, com 15mm de espessura, revestido em Alumínio Lavrado - antiderrapante, à prova d´água, com acabamentos em perfis de alumínio, totalmente vedado, obtendo uma perfeita assepsia, porta lateral corrediça, porta traseira bi partida, capacidade mínima de passageiros 2+1, direção hidráulica ou elétrica, ABS, AIR BAG, apoios de cabeça dianteiros, cintos de segurança dianteiros com ajuste de altura, coluna de direção regulável, equipado com ar condicionado para o compartimento dianteiro "motorista", hodômetro digital e tacômetro. Cor do veículo predominante branca. Veículo de fabricação/modelo: 2022 ou superior. Com fornecimento de Motorista habilitado e qualificado, para expediente de 08 (oito) horas diárias de segunda a sexta-feira, com experiência mínima de 02 (dois) anos comprovados em carteira de trabalho.  
	A DEFINIR 
	UN
	96,00
	10.983,00
	1.054.368,00

	TOTAL
	1.054.368,00



CLÁUSULA II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Lei nº 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.º 276/2022, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA III - VALOR
O valor aprovado para o objeto é de R$ 1.054.368,00 (Um milhão, cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais correrão através das seguintes dotações orçamentárias:

	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2022
	1210
	03.001.08.244.0006.2018
	0
	3.3.90.34.00.00
	Do Exercício

	2022
	1210
	03.001.08.244.0006.2018
	0
	3.3.90.34.00.00
	De Exercícios Anteriores

	2022
	1240
	03.001.08.244.0006.2018
	0
	3.3.90.39.14.00
	De Exercícios Anteriores

	2022
	1240
	03.001.08.244.0006.2018
	0
	3.3.90.39.14.00
	Do Exercício



	CLÁUSULA IV – PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente aos serviços prestados, acompanhado de Nota Fiscal.

Parágrafo Primeiro
O pagamento da nota fiscal estará condicionado à Avaliação dos Serviços, conforme documento do ANEXO I preenchido e assinado pelo fiscal setorial, fiscal de contrato e ordenador de despesa que deverá acompanhar a referida nota.

Parágrafo Segundo
A Nota Fiscal deverá ser encaminhada junto à documentação prevista na Instrução Normativa nº 02/2020 do Controle Interno, ANEXO II, disponível no link https://www.toledo.pr.gov.br/sites/default/files/instrucao_normativa_2-2020_-_altera_a_in_2-2007-_consolidada.pdf, bem como na Instrução Normativa nº 001/2022 – SEFA, disponível no link https://www.toledo.pr.gov.br/sites/default/files/instrucao_normativa_001.2022_sefa_contabilidade_enviadoparapublicacao.pdf , e anexos ao Termo de Referência.

Parágrafo Terceiro
Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto
O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da CONTRATADA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

Parágrafo Quinto
Caso a Fornecedora esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser liberados e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

Parágrafo Sexto
Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela CONTRATANTE, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências junto à Receita Municipal.

Parágrafo Sétimo
Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao contrato celebrado com a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses em que a CONTRATADA:
a) Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.
b) O CONTRATANTE descontará da fatura mensal da CONTRATADA os valores decorrentes de indenização por rejeição de serviços, multas, e quaisquer prejuízos causados pela execução do referido contrato.
c) Deixar de utilizar os recursos humanos exigidos para a execução dos serviços, ou utilizá-los com quantidade inferior à demandada.
d) Não repasse dos vales transporte e alimentação aos empregados alocados na execução dos serviços contratados.

Parágrafo Nono
O CONTRATANTE poderá promover deduções no pagamento devido à CONTRATADA, em decorrência de serviços prestados abaixo dos critérios qualitativos máximos estabelecidos na descrição dos serviços contratados. Eventuais descontos promovidos na forma prevista neste item não serão caracterizados como multa, mas aplicação do princípio da proporcionalidade, de modo que descumprimentos contratuais identificados não impedem a aplicação das penalidades previstas inclusive com rescisão contratual.
Parágrafo Décimo
O CONTRATANTE descontará da fatura mensal da CONTRATADA os valores decorrentes de indenização.

Parágrafo Décimo Primeiro
O CONTRATANTE reterá, mensalmente, do valor da fatura a ser pago à CONTRATADA, o ISSQN relativo à prestação de serviços no Município de Toledo, na forma da Lei.

Parágrafo Décimo Segundo
O CNPJ, que deverá constar nas Notas Fiscais e ou Fatura apresentadas, deverá ser o mesmo que a CONTRATADA utilizou na fase de habilitação.

Parágrafo Décimo Terceiro
Caberá à CONTRATADA, proceder, sem ônus para o CONTRATANTE, eventuais adequações, de forma a propiciar a perfeita execução dos serviços contratados.

1. Parágrafo Décimo Quarto
1. A CONTRATADA obriga-se a observar:
1. Reter 11% ou 3,5% (desoneração da folha) da mão de obra para INSS;
1. Solicitar proposta de preço detalhado conforme a IN MPDG nº 05/2017;
1. Constar que a base de cálculo do ISS será de 100% (cem por cento) sobre o valor do serviço;
1. Apresentar Nota Fiscal de Prestação de Serviços eletrônica para empresas sediadas no município de Toledo.

CLÁUSULA V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os veículos com motoristas devem ser entregues / disponíveis em até 90 (noventa) dias úteis após assinatura do contrato. O pagamento será realizado conforme os dias de serviços efetivamente executados.

Parágrafo Primeiro
Observada à disponibilidade orçamentária e financeira, o prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por interesse das partes, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
A vigência do contrato será de 14 (quatorze) meses a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DA DOCUMENTAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Apresentar apólice e comprovante de pagamento do seguro contratado antes do início efetivo da prestação do serviço.

Parágrafo Único
Apresentar antes do início efetivo, cópia dos registros dos motoristas que serão destacados para o referido serviço, comprovando vínculo empregatício com a empresa.

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE DE PREÇOS
O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. Decorrido este prazo, o preço será reajustado pela variação Índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC) do IBGE no período, para insumos do Módulo 6 (Insumos Diversos) desde que, solicitado pela CONTRATADA sendo que o reajuste será concedido a partir da data do pedido.

Parágrafo Único
Após a solicitação de reajuste pelo índice do INPC pela CONTRATADA, o mesmo será remetido ao Secretário da Administração para deferimento e definição do percentual. 

CLÁUSULA VIII - DA REPACTUAÇÃO
Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados no decorrer do contrato, na data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional e/ou alterar/incluir benefícios.

Parágrafo Primeiro
As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação, para os itens que sofreram o reajuste.

Parágrafo Segundo
É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser comprovado com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo.

Parágrafo Terceiro
Na ocasião da repactuação de valores em decorrência de alterações na convenção coletiva de trabalho ou outras alterações legais que incidam sobre os módulos da planilha de custo, deverá ser apresentada nova planilha de custos previamente a celebração do termo aditivo, devidamente aprovada pela Comissão Técnica de Avaliação de Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços.

Parágrafo Quarto
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante acordo entre as partes, conforme previsto no inciso II do § 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Quinto
O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte, alimentação dos funcionários, entre outras.

CLÁUSULA IX - DAS GARANTIAS CONTRATUAIS
A contratada fica obrigada a apresentar, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, instrumento de garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, devendo a mesma vigorar pelo prazo de 90 (noventa) dias após a vigência do contrato, optando-se por uma das modalidades elencadas no artigo 56 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro
Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

Parágrafo Segundo
Se a opção recair em fiança bancária deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e seguintes da Lei Federal nº 10.406/02 (Código Civil Brasileiro).

Parágrafo Terceiro
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual.

Parágrafo Quarto
A garantia destina-se, qualquer que seja a modalidade escolhida, ao pagamento de:
a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato.
b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrente de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto
A modalidade seguro-garantia deverá seguir as disposições constantes na CIRCULAR SUSEP nº 662 de 11 de abril de 2022 e somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior.

Parágrafo Sexto
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica a ser indicada em momento oportuno, com correção monetária, em favor do município de Toledo.

Parágrafo Sétimo
A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 2% (dois por cento).

Parágrafo Oitavo
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.


Parágrafo Nono
O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

Parágrafo Décimo
Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a FISCALIZAÇÃO do contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à CONTRATADA bem como as decisões finais de 1ª e última instância administrativa.

Parágrafo Décimo Primeiro
O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo município com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Segundo
Será considerada extinta a garantia:
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.
b) Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no Parágrafo Terceiro, que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

Parágrafo Décimo Terceiro
Município de Toledo não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
a) Caso fortuito ou força maior.
b) Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais.
c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pelo CONTRATANTE.
d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidor do CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Quarto
Caberá ao próprio contratante apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens “c” e “d” do parágrafo anterior desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Quinto
Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à instituição garantidora, no prazo de até 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato.

CLÁUSULA X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Fornecer motoristas habilitados e qualificados, para expediente e 08 (oito) horas diárias de segunda a sexta-feira, com experiência mínima de 02 (dois) anos comprovados pela CNH.
b) Seguro para os veículos, com cobertura total contra furtos, incêndio, acidentes e seguro contra terceiros e vítimas com proteção ampliada.
- Cobertura para danos corporais causados a terceiros, mínimo de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
- Cobertura para danos matérias e bens de terceiros R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
- Cobertura para acidentes de ocupante morte acidental e invalidez permanente R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
- Assistência 24 horas.
c) Fornecimento de veículos bom estado de conservação, no início do contrato, e durante a execução do contrato os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação.
- Os veículos devem estar adaptados de acordo com as características de entrega de alimentos, conforme orientação da Cozinha Social.
d) Efetuar a manutenção preventiva e corretiva do veículo conforme a necessidade.
- Efetuar a troca de óleo, filtros, baterias, lâmpadas, pneus, pastilhas de freio, alinhamento e balanceamento, conforme necessidade.
e) Substituir o veículo no máximo 24 horas, no caso de qualquer impedimento de seu uso.
f) Efetuar o pagamento de multas e infrações de trânsito ocorridas durante a vigência do contrato, a partir do recebimento do veículo.
g) Efetuar o pagamento do valor da franquia do seguro em caso de sinistros e afins.
h) Substituir o motorista caso:
- Seja solicitado pelo Contratante, mediante justificativa;
- Imediatamente, sempre que ocorrer afastamento do mesmo (atestados, férias).
i) Manter os veículos na Cozinha Social quando esses não estiverem em utilização.
j) Identificar os veículos com padrão a ser definido pelo contratante.
k) Identificar os motoristas com padrão a ser definido pelo contratante.
l) Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços diários, contendo todo o itinerário realizado, o qual deverá ser assinado pelo gestor da Cozinha Social.
m)  Realizar o embarque e o desembarque/entrega dos Hot Box e demais itens e ou objetos que se fizerem necessários nas vans furgões pertencentes a contratada.
n) Cumprir integralmente os horários de início dos serviços diários, intervalo para refeições e final de expediente conforme dispuser o gestor da Cozinha Social.
o) Realizar a limpeza interna e externa do veículo, conforme orientação das equipes da Cozinha Social mantendo a correta assepsia.
p) Não realizar a subcontratação dos serviços.
q) Não contratar freelancer para realização dos serviços sob qualquer pretexto.

CLÁUSULA XI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) A Contratante exercerá a seu critério, através administração da Cozinha Social, a gestão dos serviços, observando o fiel cumprimento das exigências constantes neste Termo, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas.
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela licitada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados.
c) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.
d) Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execução do contrato, em registro próprio.
e) A CONTRATANTE deverá dirigir as ordens e orientações ao CONTRATADO que as repassará ao seu empregado (condutor do veículo), para que sejam afastados os requisitos da relação de emprego entre o órgão ou entidade contratante e o motorista do veículo.
f) Devem o órgão ou entidade CONTRATANTE da administração fiscalizar o fiel cumprimento dos encargos trabalhistas e previdenciários em relação ao vínculo do contratado com seus empregados, a fim de evitar a caracterização de responsabilidade subsidiária, nos termos da interpretação conferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF, na ação declaratória de constitucionalidade Nº 16, em que se pronunciou pela constitucionalidade ao parágrafo 1º, do art. 71 da lei de licitações.
g) Fornecer o combustível para uso dos veículos. 
h) Efetuar o pagamento à contratada, após o cumprimento das formalidades legais.
i) Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

CLÁUSULA XII – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
Nos termos da Lei Municipal nº. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, o Secretário da Administração, obrigando-se ao cumprimento do contido no art. 3º e incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto deste contrato.

Parágrafo Primeiro
Fica designada como fiscal titular de contrato a servidora Denise Gomes Hoffmann, e como fiscal suplente a servidora Fernanda Manzatti Galvão.

Parágrafo Segundo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Terceiro
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA XIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Toledo, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante.
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias.
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de inexecução total do objeto.
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da Contratada, levando em consideração todos os atos Celebrados com a Contratante, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou danos causados ao Município de Toledo.

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações.

	PENALIDADES

	Para efeito de aplicação de penalidades, às infrações são atribuídos graus, incidentes sobre o valor contratual mensal referente à unidade em que houver a ocorrência do fato:

	Grau
	Percentual

	01
	= 0,2%

	02
	= 0,4%

	03
	= 0,8%

	04
	= 1,5%

	05
	= 2,5%

	06
	= 4,0%






Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade.

	INFRAÇÕES PASSÍVEIS DE PENALIDADES

	Item
	Infração:
	Grau

	1
	Deixar de manter, em serviço, número de empregados mínimos definidos para que o serviço seja realizado a contento, por empregado e por dia.
	04

	2
	Descontar, indevidamente, do salário dos seus empregados o custo do uniforme, calçado e equipamento de proteção individual, por empregado.
	04

	3
	Manter, em serviço, empregado sem uniforme e/ou identificação, por empregado e por dia.
	01

	4
	Interromper a realização dos serviços de fornecimento das Van´s, por dia de paralisação.
	06

	5
	Permitir que o empregado se apresente com uniforme sujo, rasgado ou em condições inadequadas de uso.
	03

	6
	Atrasar o pagamento dos salários ou acréscimos salariais decorrentes de lei, contrato ou dissídio, por dia.
	06

	7
	Não fornecer auxílio transporte em dia a seus empregados, por dia, por empregado.
	02

	8
	Não fornecer auxílio alimentação ou refeição em dia a seus empregados, por dia.
	05

	9
	Deixar de executar qualquer tarefa constantes das obrigações pactuadas ou previstas em lei, para as quais não se comine outra penalidade.
	04

	10
	Fornecer informação pérfida de serviço; por ocorrência.
	02

	11
	Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência.
	03

	12
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.
	03

	13
	Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência.
	03

	14
	Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.
	06

	15
	Por dia de atraso na implantação total dos serviços; por dia.
	02

	
	PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:
	

	16
	Fornecer uniforme aos empregados, por empregado e por dia.
	01

	17
	Substituir empregado que se apresentar sem uniforme ou desatento às normas de higiene pessoal, por empregado e por dia.
	02

	18
	Apresentar registro de frequência de seus empregados, em até 48 horas, quando solicitado pelo órgão fiscalizador.
	02

	19
	Cumprir a orientação do órgão fiscalizador quanto à execução dos serviços, por vez de ocorrência.
	02

	20
	Comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido.
	03

	21
	Cumprir as exigências relativas à higiene e segurança do trabalho, por ocorrência.
	04



CLÁUSULA XIV - CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA XV – DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

	Toledo, 19 de dezembro de 2022.



Assinado Eletronicamente 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE



Assinado Eletronicamente
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO








ADENILSON LUIZ DE SOUZA
JACKS LOCADORA LTDA



TESTEMUNHAS:  _______________________	_________________________
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